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INDICAÇÃO: 1584/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e à Secretaria de 
Infraestrutura a instalação de ponto de apoio 
para motoristas de aplicativo (carros e motos), 
com bancos, cobertura térmica e ponto de 
energia, nas proximidades da Estação Virgílio 
Távora do Metrofor, no bairro Novo 
Maracanaú.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a instalação de 
um ponto de apoio destinado aos motoristas de aplicativo (carros e motos), contendo 
bancos, cobertura adequada para proteção contra sol e chuva (teto anti calor) e ponto 
de energia elétrica, nas imediações da Estação Virgílio Távora do Metrofor, localizada 
no bairro Novo Maracanaú.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 16/09/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A atividade dos motoristas de aplicativo, seja de carros ou motocicletas, tornou-
se essencial para a mobilidade urbana e para o transporte da população de 
Maracanaú, especialmente em áreas estratégicas como as estações do Metrofor.

Na Estação Virgílio Távora, situada em ponto de grande fluxo de passageiros, há 
constante presença de motoristas que aguardam chamados. No entanto, esses 
profissionais não dispõem de um espaço minimamente adequado para descanso e 
organização, ficando expostos ao sol intenso, à chuva e à falta de estrutura básica, o 
que compromete sua saúde e seu bem-estar.

A instalação de um ponto de apoio, com bancos, cobertura térmica e ponto de 
energia, garantirá melhores condições de trabalho, maior dignidade aos profissionais e 
mais segurança e conforto para os usuários do transporte por aplicativo, que 
encontrarão motoristas em condições mais adequadas de atendimento.
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Dessa forma, a presente Indicação Legislativa busca valorizar esses 
trabalhadores, que desempenham papel fundamental na mobilidade da cidade, e ao 
mesmo tempo contribuir para a organização e modernização do espaço urbano de 
Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11968

aLegisGov Pág. 2 de 2


